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ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O Município de São José de Ribamar - MA, por intermédio da Câmara Municipal de São José de 

Ribamar/MA, representada pelo Senhor Jorge Henrique Ribeiro Guerra, Secretário Geral de Administração, torna público, que promoverá 

Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo nº 1703.003/2023. As Propostas de Preços deverão ser encaminhadas no prazo de 3 (três) 

dias uteis a contar da data desta publicação, para à Câmara Municipal de São José de Ribamar – MA, através do e-mail – 

sjribamar.compras@gmail.com ou protocolar no setor de Protocolo da Câmara Municipal de São José de Ribamar - MA. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (com fornecimento de peças), instalações e 

desinstalações de aparelhos de ar condicionado visando atender as necessidades da Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA. 

Fundamentação legal: Art. 75, Lei Federal 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.  São José de Ribamar – MA, 27 de abril de 2023. Sr. Jorge Henrique 

Ribeiro Guerra, Secretário Geral de Administração. Segue a baixo relação dos itens e quantitativos a serem contratados.  

 

O Secretário Geral de Administração, representada pelo Senhor Jorge Henrique Ribeiro Guerra torna público, a todas as empresas interessadas em 

participar da referida Dispensa de Licitação, que a planilha segue alterada devido a inconstâncias, com a diminuição da quantidade de serviços a serem 

prestados, conforme consta nos autos do Processo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANT DE 

APARELHOS 
UND QTD 

VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

1 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 

btus *(MIDEA, ELECTROLUX, SPRINGER, ELGIN E GREE) 
14 SERVIÇO 1     

2 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12.000 

btus *(ELECTROLUX, SPRINGER, GREE E HITACHI) 
5 SERVIÇO 1     

3 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18.000 

btus MIDEA 
1 SERVIÇO 1     

4 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 

btus *(MIDEA, ELECTROLUX E ELGIN) 
3 SERVIÇO 1     

5 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 36.000 

btus ELGIN 
4 SERVIÇO 1     

6 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 

btus *(MIDEA, ELECTROLUX, SPRINGER, ELGIN E GREE) 
14 SERVIÇO 1     

7 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

12.000 btus *(ELECTROLUX, SPRINGER, GREE E HITACHI) 
5 SERVIÇO 1     

8 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

18.000 btus MIDEA 
1 SERVIÇO 1     

9 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

24.000 btus *(MIDEA, ELECTROLUX E ELGIN) 
3 SERVIÇO 1     

10 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

36.000 btus ELGIN 
4 SERVIÇO 1     

11 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado Split 9.000 

btus com fornecimento de peças  (Desinstalação e Instalação da  

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem; Limpeza Química das 

carenagens, filtros, turbina e Serpentina; reinstalações e Recarga de 

Gás). *(MIDEA, ELECTROLUX, SPRINGER, ELGIN E GREE) 

14 SERVIÇO 1     

12 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado Split 12.000 

btus com fornecimento de peças (Desinstalação e Instalação da  

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem; Limpeza Química das 

carenagens, filtros, turbina e Serpentina; reinstalações e Recarga de 

5 SERVIÇO 1     
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Gás).  *(ELECTROLUX, SPRINGER, GREE E HITACHI) 

13 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado Split 18.000 

btus com fornecimento de peças  (Desinstalação e Instalação da  

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem; Limpeza Química das 

carenagens, filtros, turbina e Serpentina; reinstalações e Recarga de 

Gás). MIDEA 

1 SERVIÇO 1     

14 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado Split 24.000 

btus com fornecimento de peças (Desinstalação e Instalação da  

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem; Limpeza Química das 

carenagens, filtros, turbina e Serpentina; reinstalações e Recarga de 

Gás). *(MIDEA, ELECTROLUX E ELGIN) 

3 SERVIÇO 2     

15 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado Split 36.000 

btus com fornecimento de peças (Desinstalação e Instalação da  

Condensadora e Evaporadora; Desmontagem; Limpeza Química das 

carenagens, filtros, turbina e Serpentina; reinstalações e Recarga de 

Gás). ELGIN 

4 SERVIÇO 1     

 

São Jose de Ribamar - MA, em 27 de abril de 2023. 

____________________________________ 

Jorge Henrique Ribeiro Guerra 

Secretário Geral de Administração 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1904.003/2023 – Processo Administrativo Nº 0103.001/2023. PARTES: Câmara Municipal de São José de Ribamar, 

neste ato representada pelo Sr. Antônio Ludovico Freire Diniz Barros, portador do CPF: 008.276.403-40, residente e domiciliado no endereço  Rua 

menino Deus, n° 102, bairro centro, São Jose de Ribamar/MA, CEP 65.110-000 e a empresa NILO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

inscrita no CNPJ: 22.964.948/0001-08, situada no endereço: SAUS, Quadra 5, Bloco K, salas 812, 813, 814, 815 E 816, do Edifício Ok OFFICE 

TOWER, Bairro Asa Sul, na cidade de Brasília-DF, CEP: 70.070-050, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, OAB/PB N. 19.317 e OAB/DF N. 60.535. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviços jurídicos com a propositura de medida judicial consistentes na recuperação de créditos e correição dos cálculos referentes ao duodécimo, para 

a Câmara Municipal de São Jose de Ribamar/MA. VALOR TOTAL: 20% (vinte por cento) sobre o benefício econômico efetivamente auferido. 

VIGENCIA: 26/04/2023 até 26/04/2024. Órgão: 01. Poder Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal; 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0002.2002.0000 Funcionamento Dos Serviços De Apoio Municipal.; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.; INEXIGIBILIDADE, fundamentado na no artigo 74, inciso III, § 3º da Lei nº 14.133, 

de 01.04.2021 e demais legislações aplicáveis. DATA DE ASSINATURA: 26 de abril de 2023. 

 

São José de Ribamar - MA, 28 de abril de 2023. 

______________________________________ 

Antônio Ludovico Freire Diniz Barros 

CPF: 008.276.403-40 

Presidente da Câmara Municipal 
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 Estado do Maranhão  
Município de São José de Ribamar 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Legislativo 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Praça da Matriz, 161, centro, São José de 

 Ribamar – MA 

65.110-000 -  32246817 

diario.oficial.sjr@sjr.ma.gov.br 

 

Júlio Cesar de Souza Matos 

Prefeito 

 

André Luiz Siqueira Santos 

Secretário Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças 

 
 

 

 
 
 

 

 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 
 

 
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

 

 

 

Informações: 3224-6817 / 3224-7150
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